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Cópia de parte da
-----------------------------------------------------Ata Nº. 11/2024 ------------------------------------------------------
-------------------- Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, no Salão 
Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, sito na Vila da Batalha, reuniu, em sessão ordinária 
pública, a Câmara Municipal da Batalha, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: -----
Presidente: -------------RAUL MIGUEL DE CASTRO -----------------------------------------------------------------
Vice-Presidente:-------CARLOS AGOSTINHO COSTA MONTEIRO ----------------------------------------------
Vereadores: ------------ANDRÉ DA COSTA LOUREIRO -------------------------------------------------------------
-----------------------------MÓNICA AGUIAR LOURO CARDOSO ----------------------------------------------------
-----------------------------ANA RITA ANDRÉ COSTA E SILVA CALMEIRO -----------------------------------------
-----------------------------FERNANDO JOAQUIM FIGUEIREDO FERREIRA ---------------------------------------
-----------------------------NUNO AUGUSTO SILVA ALMEIDA -------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------** -----------------------------------------------------------------
---------------------------------------------PERÍODO DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------

( )
-------------------------------------------------------------** -----------------------------------------------------------------
DELIBERAÇÃO Nr. 2024/0284/G.A.P.---------------------------------------------------------------------------------
Ponto 10 Plano de Prevenção de Riscos de Gestão incluindo Corrupção e infrações conexas.
Relatório de avaliação anual - Ano 2023. ---------------------------------------------------------------------------
MGD n.º 33 de 24/04/2024 ---------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------- Presente a proposta n.º 13/2024/GAP emitida em 24/04/2024 pelo senhor 
Presidente da Câmara Municipal, a submeter ao conhecimento do executivo o relatório n.º 1/2024, 
de 24 de abril, da Divisão de Auditoria e Controlo de Gestão referente ao Relatório Anual de 
Avaliação do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão incluindo corrupção e infrações conexas, o 
qual conclui que: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------

) -------------- -------------------------------------------------------------------------------------------------------------
i) - Existe um aperfeiçoamento global dos procedimentos, que as medidas previstas foram, na sua 
generalidade, adotadas e integradas na estrutura do MB e que as mesmas permitem reduzir os 
riscos de corrupção e infrações conexas; ----------------------------------------------------------------------------
ii) Verificou-se que, de entre as medidas preconizadas (51), foram integralmente implementadas 
42, o que, representa uma taxa de execução de 82%, uma melhoria relativamente ao verificado no 
Relatório Anual de 2022 (80%);-----------------------------------------------------------------------------------------
iii) Dos riscos considerados de grau elevado, todas as medidas ou estão implementadas ou em fase 
de implementação; --------------------------------------------------------------------------------------------------------
iv) A quase generalidade das unidades orgânicas procederam à implementação ou têm em fase de 
implementação parcial as medidas a si atribuídas; ----------------------------------------------------------------
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v)- Do plano apenas resultam 2 medidas não implementadas, representando 4% do total das 
medidas previstas, uma melhoria relativamente ao verificado no Relatório Anual de 2022 (6%); ----
vi) O grau de concretização atingido é indicador de que as medidas previstas foram corretas e 
adequadas, contribuindo para eliminar ou evitar os riscos identificados; -----------------------------------
vii)As UO não identificaram a emergência de novos riscos ou de medidas necessárias para a eficaz 
execução do Plano. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
6. De reuniões havidas com alguns responsáveis, continua-se a verificar limitações na alocação de 
recursos huma idade e o cumprimento de metas, 
objetivos e prazos, condicionando também o cumprimento integral das medidas preventivas 
previstas. ------ -------------------------------------------------------------------------------------------------------------
7. Da análise dos resultados da ação de avaliação, resulta a necessidade de intensificação de 
esforços na execução de algumas medidas através de: ----------------------------------------------------------
i) - Realização de ações de formação junto dos trabalhadores para divulgação e sensibilização sobre 
as matérias relacionadas com a prevenção da corrupção e o conflito de interesses, e a importância 
do contributo de todos os agentes para a mitigação dos riscos associados. --------------------------------
ii) Desenvolvimento e implementação do repositório de manuais de procedimentos, boas práticas, 
minutas, de divulgação interna acessível a todos os colaboradores inter ----------------------------
-------------------- Perante o exposto, na qualidade de Responsável pelo cumprimento normativo, 
para efeitos do previsto no artigo 6.º do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, dá-se 
conhecimento do relatório anual de avaliação do PPRGICIC referente ao ano de 2023 para 
apreciação e aprovação do documento. -----------------------------------------------------------------------------
-------------------- A Câmara Municipal tomou conhecimento do Relatório Anual de Avaliação do
PPRGICIC referente ao ano de 2023, em cumprimento e para efeitos do disposto no artigo 6.º do 
anexo ao Decreto-Lei nº 109-E/2021, de 9 de dezembro. ------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------** -----------------------------------------------------------------
Aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.

Está conforme o documento original existente no arquivo desta Câmara 
Municipal, o que certifico.

Batalha, aos 30/04/2024

O Presidente da Câmara Municipal

__________________________________
(Raul Miguel de Castro)


